
PREFÉ IÍU PA MUNICIPAL DE

Is
OIRETORIA GERAL OE

uorações
EDITAL oE PRETENSA coNTRATAÇÂo DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. (,00()39/2025

DtSPENSA N0. 10t2025
Fundamentaçâo: COM BASE NA Lei í4.í33/2021, Art.75, ll (PNCP)

Dêcreto Municipal no. 032n0n

O ÍúUNICIPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ N' 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio N4aia,66, Centro, Catolê do

Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com criténo de julgamento

irenor Prêço Por ltsm, nos termos Lei 14.133/2021, Art. 75, ll (PNCP) e Decreto l\runicipal no. 00322023, e as exjgências estabelecidas

neste Edital, mnforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obteÍ a melhor proposta, observadas as datas e horários

discíminados a seguir:

DATA LrÍrflTE pARÂ PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUÍI|ENTAçÁO: DtA 24103/2025, ÀS 12:00 HORAS.

nErenÊNcA oe xonÁnro: HonÁnro oE BRASíLh.DF

exoeneço elernôNtco eARA coNTATo E ENvro DE DocururENTAçÃo euANDo soLrcrrADo:
E- mail para envio de documentação complementar solicihda: licitacao@caloledorocha.0b oov.br
LINK DO EDITAL: httpsr/www.catoledorocha.pb qov.br ou www.pncp qov.br

'r.0 - Do OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Aquisição de pêlícula tármica espelhada para atêndêr as necessidades do CER ll, dêste
Município.

1.2 Compoem este Edital, além das condÍçoes específicas, os seguíntes documentos:

1.2,1 - ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA;

1.2,2 - ANEXO II _ IVIODELO DE PROPOSTA;

1.2 3- ANEXo ilt - M0DELo DE DECLARAÇôES;
1.2.3 - ANEXo rv - rroDELos DECLARAÇóES DTVERSAS;

1.1.4 - ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO,

2.0 - Dos REcuRsos onçsreuÁnros:
2.1. As despesas decorrentes desta Aquisiçao de pelicula térmica espelhada para atender as necessidades do CER ll, deste Municipio, na

classificação abaixo FPIVI/ICMS e Oulros;

10.302.0017.2040 - Manut. dos SeNiços de Saúde;

10.122.0017.2095 - Manutençâo do Fl\,lS;

339030.00 - Material de Consumo.

4.0 - DAS CONDrçÔeS Or emrrCrRnçÂO:
4.í - O processo será processado para a dsvida contratação direta através de Dispema na FORMA PRESENCIAL, em conformidade

com o Lei 14.í33/202't, Art, 75, ll (PNCP), na forma Íisica, conforme rêgulamentado atrâvés do Decreto n0 0322023, em seu art. 27, §
10 6 § ?, com publicação dê odital, obêdecendo todos os prazos lêgais, objetivando a ampla concorrência do Íefêrido processo.

4.2.Nâo podeÍão participar os interessados:

4.2.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.2.2.Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa

ou judicialmente;

4.2.3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em pocesso de dissolução ou liquidação;

4.2.4.Proibidos de participar de licitaçoes e c€lebrar contÍatos adminislrativos, na Íorma da legislação vigente;

4.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluiro objeto desta licitação; e

4.2.6.Que se enquadrem nas vedaÉes previstas no Art. 14", da Lei 14.133/21.

4.3.0 presente Edital não possibilitará a participaçâo das pessoas físicas.

PÍaqa Sérgio lraia, n0 66, centÍo, Câtolé do Rocha.PB, CEP 58.884-000

Têlêfonê: (83) 3441í383 - email: licitaca@catoledoíocha.pb.gov.bÍ

CArcLEEMIn.PB

3.0 - DO VALOR ESTIÍúADO:

3.'l - O valor global estimado para contrat4ão será de RS 20.762,70 (Vinte mil, setecentos e sessenta e dois reais e setenta centavos).



II
PPE FE ITU PA MUNICIPAL DÊ

FC}IA.PBls
DIRETORIA GERAL OE

uomções
s.0 - pERíoDo PARA ENvro DA DocUMENTAçÃo DE HABtLtTAçÃo E pRoposTA DE pREÇo:

5.1, A presente CHAMADA PUBLICA íicará ABERTA APÓS Utu! pfRíOOO Oe 3 (rês) dia ÚTEIS, a partrr da data da divutgaçâo no site, e
os respectivos envelopes contendo documentaçâo e propostas deverâo ser protomlados no setorde protocolos do ORC e quando solicitados
encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br ou mediânte o setor de licitaçâo, preíerencialmente Íazendo reÍerência a
DISPENSA,

5.1.1 A documentação necessária paÍa o protocolo dos envelopes de documentação e propostas são: Cartão de CNPJ; requerimento
preenchido com nome e qualificação da licitante interessada em 02 vias e copia dos documenlos do portador responsável pela documentação.
Cada envelope deverá conter identificaÉo do interessado, conÍorme segue:
ÊNVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

pREFETTURA rruNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA-PB
DISPENSA O10/2025

INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENIAÇÃO DE HABILTTAÇÃO

PREFEIIURA MUNICIPAL DE CAToLÉ Do RoCHA-PB
DISPENSA O,10/2025

INTERESSADO;

CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentaçâo da Proposta de Preços: 24 / 03 / 2025 às 12:00h
5.1.3 Os Fomecedores interessados, após a divulgação do âviso de contratação direta, encaminhará, por protocolo, no setor de protocolos

doORC,apropostacomadescriçãodoobjetoofertado,quandoforocaso,êopreço,atéadataeohorárioestabelecidospaÍâapresentação
da documentaÇão junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraÉes com as seguintes informaçoes:
I - o ênquadÍamento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n0'123, de 2006, quando

couber, assinado por proÍissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdiçâo;

5.1.3.'1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conÍorme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As propostas de preço que nâo esüverem em mnsonância com as exigências destê Edital serão desconsideradas julgando-se pela

desclassiÍicação.
5.1.3.3 0s preços oÍertados não poderão exceder os valores unitários/lotes, conslantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado
pela administraçáo.

5.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados via envelope concomitantemente a pmposta, protocolado no setor de
protocolos do ORC, até a data e horáno definido no edital, a saber:

6.o.DA HABTLTTAçÃo

6.1.0s documentos previstos neste inskumento, necessáíios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitaçá0, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposiçoes dos Arts, 62 a 70, da Lei 14.133/21.

6.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunalde Contas da União, no máximo 30 (kinta) dias da data pÍevista para

aberluía das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.

6.2.0s licitantes deverâo êncaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a sêguk, para fins de HABILITAÇÂo.

6.3,PESSOA JURíDICA:
6.3.1.Prova de inscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ,

6.3.2.Prova de inscnçáo no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contÍatual.

6.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas l\4ercantis, a cargo dâ Junta Comercial da respectiva

sede. Em se tratando de iricrcempreendedor Individual - l\,lEl: CertiÍicado da Condição de l\,licroempÍeendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação dâ autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,

sociedade limitada unipessoal - SL{J ou sociedade identrficada como empresa individual de rêsponsabilidadê limitada - LTDA: inscrição do
ato mnstitutivo, estatuto ou contrato social no Regislro Público de EmpÍesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regislro

Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, ammpanhada de documenlo comprobatório de seus administradores. No caso de frlial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáriar inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públim de Empresas Mercantis onde tem sede a matÍiz.

Em se tralando de sociedade empresária estÍangeira com atuaÉo permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.

Salienta--se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraÉes ou da consolidaÉo
respectiva, ópia dos documentos pessoais do titular/socios.
6.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil- RFB e pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional- PGFN, reÍerente a todos os créditos tributários federais

Praça SéÍgio Maia, n0 66, centÍo, Catolé do Roôha-PB, CEP 5E.EE+000
ÍêleÍone: (83) 3441 J383 - e-mail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br
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e à Dívida Aüva da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.3.5.Prova de regularidade mm a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou
concone, mediante apresentaçáo de certidãc negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.

6,3.6,Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de
Regularidade Íomecido pela Caixa Econômica Fêderal,

6..3.7.Prova de inêÍstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, apmvada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1o de maio
de 1943.

6.3.8.Declaraçao do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a pa r de quatoze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. f,
lnciso XXX|ll, da Constituiçâo Federal, mnforme modelo - Anexo ll.

6.3.9.DeclaraÉo do licitante, sob pena de desclassiÍicação, de que sua pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçfo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@es
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de mnduta vigentes na data de entrega das pmpostas, conÍorme modelo - Anexo lll.
6.3.10.Certidao negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.

6.3.1'1. Comprovação de capacidade de desempenho anteÍior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitaçâo, Íeita
através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pívado.
6.3.12.Comprovação do cumpÍimento dê requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:

6.3.12.1 . Declaraçao de ciência dos termos do Editali
6.3.12.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
6.3.12.3,Declaração de não possuir no quadro societáno servidor da ativa do ORC;

6.3.12.4.DeclaraÉo de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
6.3. í 2.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;

6.3.12.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
6.3.12.7.Declaraçâo de observância do limite de contrataÉo com a Administração Pública.

7.0 - DO PAGAMENTO:

7.1. 0 pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execuÉo ou entÍega dos produtos, mediante apÍesentação de nota

fiscal e apos atesto do setor compêtênle, nos termos da Lei Federal no 14.1332021.
7.2.PaÂrealizacáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

8.0 - DAS D|SPOSTçÔES e EnnS:
8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, decoÍrente de fato supeNeniente, devidamente justificado,

8.2. 0 Municipio deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre gue acontecer ilegalidade, de oficio ou
por provocação.

8.3, A anulação do procedimento de Chamada Pública, nâo gera direito à indenizaçáo, ressalvada o disposto no parágrafo único do art, 71

da Lei Federal n" 14.133/21.

8.4. Apos a Íase de classificação das propostas, nâo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo demnente de fato superveniente e

ac€ito pelo Municípío.

Catolê do Rocha/PB, 14 de março de 2025

JORGE BANDEIRA DA SILVA
Diretor Geral de Licitaçoes

Praça Sérgio Maia, n0 66, ceírtro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Têl€fone: (83) 34,11-'1383 - e-mail: licitâca@catoledorocha.pb.gov.br



o I
PIÊFEITUNA MUNICIPAL DE

DOROCTIA.PBls

3.0.0o sERvrç0
3.1.As caracteristicas e especifica@s do objeto da reÍerida contrataçâo são:

Item - Código - Descrição

1 - 0052605 - Película lérmica lnsutfilme profissional Prata Espelhada

DIRETO R IA OERAL OE

LrcrrÂçôEs

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N0. 000039/2025
DISPENSA N0. 10/2025

ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR COÍú BASE t{O LEt í1.í$1202í, ART. 75, il (PI{CP)

TERto DE REFERÊNctA

í.ll.DO OBJETO
Aquisição de película têrmica espelhada para atênder as necessidades do CER ll, deste l\íunicípio

2.(,.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrâtação:

2.1.1. A mntrataçao em tela, é necessáriâ para que a Secretaria de Saúde possa revestir toda a estrutura de vidros existente na nova sede

do CER ll, deste Municipio. O material de película adesiva insulfime espelhada, dará privacidade ao inteÍior da Unidade local. Para replir o
caloÍ dentm do prédio, o melhor insulfilm para uso é o têrmico, isso porque esse insulfilm bloqueia e reflete o calor do sol sem bloquear a

entrada de luz para o interior. Sendo assim, ele só regula a temperalura ambiente para que fique mais agradável. O prédro está sendo

concluido e será necessário a inslauraçâo de processo de dlspensa para contrataçâo direla para a aquisiçáo com a aplicaçââ do material,

dentro do prazo necessário para sua inauguração e entrega para os usuários e a população em geral. Será realizada contratação dirêta

através do Dispensa na foÍma prêsêncial, êm confoÍmidade com o aÍt. 75, inciso lll, a)da Loi no í4.133/2021, na foÍma Íísica, conforme

rêgulamêntado atravás do Docroto no 032m23, em sêu art.27, § 1o ê § ?, com publicação de edital, obêdêcondo todos os prazos

lêgai§, obletivando 8 ampla concorÍência do referido pÍocesso.

Unidade

METROS

Quantidade

210

4.(l.DO TRATAMENTO DIFERENCüÀDO PARA ÍüE'EPP

4.1.Salienta-se que na reÍerida mntrataçâo, será concedido o katamento diÍerenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos das disposi@s contidas nos Aft. 47 e 48, da Lei Complementar n0 1232006, visto estar presente a condiÉo
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçao inexigível - Lei 14.1331fr21, Art. 75, ll (PNCP); Decreto Municipal n0

B2n0n
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaiquer fomecedor ou preslador de serviços ou executante em potencial que se

enquadÍe nos requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente para âs MicroempÍesa, Empresa de Pequeno Porte e

Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.(,.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.1.Efefuar o pagamento relativo ao objeto contratado eíetivamente realizado, de acordo mm as cláusulas do respectivo mnlmto ou outÍos

instrumentos hábeis.

5.2.Pmporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do obieto da presente conkataçâo, nos termos do

corÍespondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificaro Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produlos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não eÍme o Confatado de suas Íesponsabilidades pactuadâs e prêceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade mm o obieto da contraÉo, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2'1.

6.o.oAs oBRTGAçÔES D0 CONTRATADO

6,'l .Responsabilizár-se por todos os ônus e obÍigaFes concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pêrânte seus ÍomecedoÍes ou lerceiros em razão da execuçâo do obieto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraÉes, impeíÍeiÉes ou

quâiEuer inegularidades discrêpantes às eigências do instrumento de aiuste pactuado, aindâ que constalados somente apos o recebimênlo

ou pagamento.

6,3.Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da mntÍataçfu, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as

condiÉesde regulaÍidade e qualificaçáo exigidas no respectivo processo de mntrataçáo direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal corespondente à sede ou filial da empíesa que ebtivamentÉ apÍesentou a documentação de ÍegulaÍidade e

qualificaçao exigidas quando da instrução do referido processo de confataÉo direta.

Praça Sérgio lúaia, n" 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/[00
Têlêfone: (83) 3,&11-'1383 - e-mail: licitãca@cíolodoÍocha.pb.gov.bÍ
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre mm observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especilicaÉes tecnicas conespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da mntração, as disposiFes dos Arts. 115 a 123 daLei i4.133t21.

z.o.Dos PRAzos E DA vrcÊncll
7.1.O prazo máximo pan a êxecução do objêto desta contrataçáo e que admite proÍÍogaçáo nas condiçoes e hipótêses prêvistas nâ Lei
14.133/2í, está abaixo indicado e será considerado da assinalura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnicio: 01 (um) dia;
7.1.2.Local de Entrega: Entregar devidamente instalada no novo prédio do CER ll.
7.2.4 vigência da presente mntratação será determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instÍumento de ajuste; podendo ser pÍonogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei '14.133/21.

8.().DO REAJUSTAMENTO EM SE}ITIDO ESTRITO. REÀ'USTE
8,1.0s preços conÍatados sâo Íixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.
8,2.Dentro do prazo de vigência da conkatação e mediante solicitação do Conkatado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenêgno
de um ano, na mesma propoção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
8,3.Nos reajustes subsEUentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano seÍá contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagaÉ ao Contratado a importância calculada pela última
vaÍlação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar
memóÍia de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusle será, obrigatoíamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanlo ao indice substituto, as partês êlêgerão novo indice oficial, para reajustamênto do prep do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor conkatual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, obseNadas as
disposiFes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14j33121.

9.().DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem mmo as

disposições dos Arts, 141 a '146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, mntados do período de
adímplemento.

í0.0.0A vERrFrcAçÂo DA QUALTFTCAçÂO TÉCNTCA E ECONÔMTCO.FTNANCETRA

í0.1.Se necessária a verificação da gualilicação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, súficiente para

comprovar as Íeferidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentaçâo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitaÉes fiscal,

social e trabalhista; e habilitação econômico-Íinanceira; poderá ser dispensada, total ou paÍcialmente, nas contrata@es em valores inferiores

a um quarto do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral, conforme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

íí.0.0o cRtTÉRto DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de âdimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e

mndiÇÕes para receber o seu obJeto pelo Conhatante obedecerâo, conforme o caso, às disposi@s do Art. 140, da Lei 14.13321.

1 1.2.Por se tratâr de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decuBo do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, saÍvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

í2.0.0OS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serao designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos teÍmos do Art. 1 17, da Lei

14.133/21, especialmente para acompanhar e frscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de inÍormaçÕes pertinentes a essas atribuiÉes.

PÍaca Séroio iraia, n0 66. centro Catolé do Rocha-P& CEP 58.88+000
IeleÍone: (83) 34411383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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í3.0.0AS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, daLei 14.133D1e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inkação administrativa de dar causa à
inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vhgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso iniustiÍicado na execuçáo do obieto da contrataçáoi c - multa de í0% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraç@s administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrâÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Íeíerido Art. 155, quando não se justificar

a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infra@es administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas iníraçôês administraüvas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo reÍerida no § 40 do refeddo Art. 156; f - aplicqão
cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14]33h.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não Íor remlhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao Contratado, será

automaticamente desmntado da primeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

il.o.DA cort PENSAçÂo FTNANCETRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma
forma para o atraso, será admitrda a compensaçâo financeira, devida desde a datr limite fixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pâgamênto da parcêla. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilizaçâo da
seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela aserpaga;e l= índice de compensação Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo
TX = percentualdo IPCA-IBGE âcumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Govemo Federalque o
substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catole do Rocha - PB, _de _de 2024

laconara Veríssimo Dutra
Secretária Municipal de Saúde

Praça SéÍgio llaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.E8+000

TslêÍone: (83) 3441.í383 - e-mail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br
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PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. ()(}()()39/2025

DISPENSA N". í()12()25

LrcrTAçoEs

Vk. Unit.
MÉuimo

REFERENTE: DISPENSA No. 1012025

pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB,

OBJETO: Aquisição de película térmica espelhada para atender as necessidades do CER ll, deste Município

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epigraÍe, apresentamos proposta conÍorme abaixo:

Item - código - Descnçao Marca unidade Ouantidade
Vk. Total

1 - 0052605 - Película térmica InsulÍilme profissional Prata

Espelhada
METROS 210

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo DE EXEcUÇÃo:
CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

DEct-/ARAçÃo
Declaro para os devidos fins, que temos ciência que a película devêrá ser entregue devidamente instalada no prédio novo onde Íuncionará
o CER ll.

Praça sérgio aia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Íelefone: (83) 3441.1383 - êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

PPEÊE IÍU NA MUNICIPAL D€

Dados bancários do proponente paÍa fins de pagamento:

Banco:

Conta:

Local e Data.

NOMEiCPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OasfnvnçÁO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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DtSPENSA N0. Í0/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAToLÉ Do RoCHA

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
O pmponente acima qualiÍicdo, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no '14.133, de 2021 (Não
emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitâção.
Conforme exigência mntida na Lei 14.133/21, o poponente acima qualificado, declara não haveÍ, até a presente data, a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administraçao Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
0 pÍoponente acima qualificado declaÍa, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de iulho de 1991, para pessoa com deficiência ou para Íeabilitado dê Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade pÍevistas.

4.0 - DECLARAÇÀO de submeter-se a todas as cláusulas e mndi6es do corespondente instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declarâ ter o pleno conhecimento e aceitação das Íegras e das condiçÕes gerais da contÍatação, constantes
do procedimento.

Local e Data

NOME/ASSINATUR}./CARGO
Representante legal do proponente

oBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÓES DEVERAo SER ELABoRADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

Praça SéEio Maia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Têlêfone: (83) 344'l-1383 - *mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.br

a

PROPONENTE:

CNPJ:
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1.9 . DEçL,ÀFiAÇÃO dê ciência dos toÍmos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiçoes mntÍdas no Edital e seus anexos

2.0 ' DECLARAçÃO do inexistir fato impeditiyo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presênte data Íato impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participaçao na presente licitação, estando ciente da obrigatonedade de inÍormar oconências posteriores.

3.0 - DECLARAçÂO de não possuiÍ no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura i/unicipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a

ela vinculada, exercendo funçÕes técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 . DECLARAçÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
0 proponente acima qualiÍlcado, declara sob as penas da Lei, que não possuiem sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, Incisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da ConstituiÉo Federal, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado.

5.0 - oECIARAçÃO de cumprímsnto da ÍesêÍva dê cargo parâ dêficiente e de acêssibilidadê.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está oente do cumprimento da reserva de caÍgo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às Íegras de acessibilk ade previstas.

6.0 . DECLARAçÃO dê cumprimênto dos rêquisitos para a habilitação e da proposta.

O proponente acima qualiÍcado dec,ara, sob as penas da Lei, que cumprê os reguisilos parâ a habi,itação; e a conformidade de suâ proposta

com as exigências do Editale seus anexos.

7.0 . DECLARAçÂO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, no presente

ano4alendáno, ainda não celebrou contÍatos com a AdministÍação Pública cuJos valoÍes somados extrapolem a receita bruta máxima

admrtida para fins de enguadramento como EPP, nos termos do Art. 4", §§ 2 e 3', da Lei 14.133121.

Local e Data

NOIME/ASSI NATURACARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÁO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do pÍoponente

Praqa Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.884000
ToloÍone: (83) 3á4'11383 - e-mail: licitacao@cáoledorocha.pb.gov.bÍ

PEEFE ITU PA MUNICIPAL DE

ANExo rv- DECLARAçôES D|VERSAS
REFERENTE: DISPENSA No. '10/2025

PREFETTURA r\,luNrcrpnl oe cnrorÉ oo RocHA - pB

PROPONENTE:
CNPJ:
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ANEXO IV 02'J02

MODELOS DE DECLARAÇÔES - de não empregar menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA No. í0/2025
PREFETTURA t/luNrcrpnr or cnroLÉ oo RocHA - pB

PROPONENTE
CN PJ

1.0 . DECLARAçÃo de nâo empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existiÍ menor, a parth de quatoze anos, na condição de aprendiz
na Íorma da legislaçâo vigente; em acatamento às disposiçóes do Art. 7', lnciso X)«lll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deveÍá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 34,11-1383 - Êmail; licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

2.0 . DECLARAçÁO que a proposta êconômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta emnômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente.
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DISPENSA NO. 102025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO39/2025

CONTRATO No: ..../....0G1

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA[/ A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA
E ........., PARA EXECUÇÃo DE sERVrÇo coNFoRME DrscRtM|NADo NESTE |NSTRUi/ENTo NA

FORIIA ABAIXO:

Pêlo presente instrumento de conlrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo [4aia SeraÍim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF no 768.898.074-72, Carteira de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ..., CNPJ n0 ........., neste
ato Íepresentado por .... residente e domiciliado na ...., .......,. - ...., CPF n0 ........., Carteira de ldentidade n0 ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes conkatantes assinar o presente contrato, o qual se regeÍá pelas cláusulas e condições
seguintes:

cúusuLA pRtMEIRA. Dos FUNDAMENToS:

Este contÍato decone da licitação modalidâde DISPENSA N0. 10/2025, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril de
2021; Decreto Municipal no 0322023; Lei Complementar n0 '123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022i e legislação pertinente, consideradas as alterações posteíores das refeÍidas normas, às quais os contratantes estão
suieitos como também às cláusulas deste contÍato.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente conkato, tem por obieto: Aquisição de película térmicâ espelhada para atender as necessidades do CER ll, deste Municipio.

O fomecimento e instalação deverá ser executado rigorosamente de amrdo com as mndições expressas neste instrumento, proposta

apÍesentada, especificaçôes técnicas conespondentes, pÍocesso de licitação modalidade Dispensa n0 '10/2025 e instruçoes do Contratante,

documentos esses que ficam Íazendo parles integrantes do presente mntrato, jndependente de transcrjção.

cúusuLA TERGETRA - D0 vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...)

cúusuLA ouARTA. Do REAJUSTAMENTo EÍú sENTtDo ESTR|To . REAjUSTE:

Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do ContÍatado, os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de

um ano, na mesma pÍoporção da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-5e por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obngaÉes iniciadas e mncluídas apos a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos ebitos financeims do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgaÉo do indice de reajustamento, o Contratante pagârá ao Contratado a impoÍtânciâ calculada pela últma

variação conhecida, liquidando a diferença coÍrespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este oconer.

Nas aÍeriçoes finais, o indice utilizado para reâjuste será, obngatonamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais seÍ utilizado, será adotado, em

substituição, o quê vier a ser deteÍminâdo pela legislação então em vigor,

Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de tenno aditivo.

O registro da variação do valoÍ contratual paÍatazet íacÊ m rcajuste de preços poderá ser realizado por simples aposüla.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, mntado

da data do fomecimento da documenlação comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

10.302,0017.2040 - Manut. dos Serviçls de Saúde;

PÍaça Sérgio iraia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88,1-000

fêlêlone: (üJ) 344l"1SAt - +mân: nc[acao(9catotedorocha.PD.gov.bÍ
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10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

339030.00 - Material de Consumo.

cúusulA sExrA . Do PAGAI*ENTo:

O pagamento será efetuado mediante pmcesso regulare em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratantê, bem mmo
as disposigoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contrdos do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTtMA. Dos pRAzos E oA vteÊtcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de condusão do objeto ora contratado, que admitem pronogação nas condiçÕes e
hipóteses prêvistas na Lei 14.'133/21, estão abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato;
a - lnício: 01 (um)dia;
b - Local de Entrega: Entregar devidamente instalado no prédio novo do CER ll.

A vigência do presente contrato será determinada: Saliênta-se quê a vigência da mntÍatação será determinada: para entÍega total, podendo

o contrato ser vigente até o final do exercício Íinanceim de 2025 ou após sua mndusão e pagamento, consideradâ da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos leÍmos dos Arts. '105 a 1 14, da Lei 14.'133/2'1.

cúusuLA otTAvA. DAs oBRrcAçÕES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuaro pagamento relativo â execução do servjço efetvamente realizado, de acordo com as rêspêctivas cláusulas do presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍa a fiel execuçál do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e mmpleta
Ílscalização, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - lnÍormaí o Conkatado da necessidade de manutenÉo e/ou reparo conetivo do veículo, observadas as normas do íespectivo fabÍicante
constantês do manual de manutenÉo conespondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja inegularidade;

e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do Íiltro conespondente de acordo com as instruçÕes do Íabncante do veículo;
f - Designar reprcsentantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste conüato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçâo e acompanhar e fiscalizar a sua execu@,
respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçâo com informaçÕes peÍtinêntes a essa

atribuição;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste mntÍato, as disposiçoes dos Aíts. 115 a 123 daLei 14.133121.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contÍatual, com observância aos pÍazos esüpulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislagâo fiscal, ciüI, tributária e trabaÍhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos

os seus atos;

d - Permitir e facilitar a Ílscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicilados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilÍdade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou submntratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimênto e a devida autorizâção

expressa do Contratante;
g - iilanter, durante a vigência do mntrato, em compatibilidade mm asobrigaçôes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificação

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem

como as reservas de cârgos previstrs em oukas normas especiÍicas, ao longo de todâ a execuÇão do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovaÍ o cumprimênto dessa Íeserva de cargos, com a indicação dos empregados que preeflcherem as refuridas

vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÉes dos AÍts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

i- Os produtos deverão sêr entregues devidamente instalados no novo prádio onde funcionaÉ o CÊR ll deste MunicÍpio, dentro do
prazo estipulado pêla Secrêtaria ttíunicipal de Saúde.

CúUSULA DÉCIilA. OA ALTERAçÃO E DOINçÂO:

Este mntrato poderá ser alterado com a devida justmcâfua, unilateralmente pelo Conkatante ou por acordo entre as partes, nos casos e

mndiçÕes previstas nos Arb. 124 a '136 e sua extinção, foÍmalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi@es dos AÍts. 137 a 139, todos da Lei 14j33m .

Prâça sérgio Maia, no 66, cêítro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000
T€lêíone: (83) 34,11{383 - +mail: licilacao@cíoledorocha.pb.gov.br



,o I
PÊEFÉ I?U ÊA M UT{ ICI PAL DE

RCEIhPBls
DIR ETO R IA GERAL DE

ucrraçôrs
Nas alterações unilateÍais a que se reÍere o inciso l, do caput do An.124,daLei 14.133121, o Contratado será obrigado a nas mesmas
condiçoes contratuais, acréscimosou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrésdmo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celêbrado entre os contratantes.

cúusull oÉctNl pRrÍrrErRA - Do REcEBrENTo:

Executada a presente contratação e observadas as mndiçÕes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e condiçÕês
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o cãso, às disposiÉes do Art. 140, da Lei '14.133/21.

Por se katar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas partes, quando verificado o cumpímento
das exigências de caráteÍ técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, náo podendo esse prazo seÍsuperiora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infra@es
previstas no Art. 155, daLei 14]3321e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanFes: a - adve(ência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando não sejustificara imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula ctnm
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçâo; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçôes administrativas previstas no referido A(. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo de dois ânos, âplicada
ao responsável pêlas infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do ÍeÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar

a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao Íesponsável pelas inhaçÕes administrativas previstas nos incisos
VÍll, lX, X, Xl e Xll do caput do Íeferido Art. 155, bem como pelas infra@s administratrvas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiçfu de penalidade mais grave que a sançâo referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicaçao
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉclÍrtA TERCETRA . DA coÍrtpENsAçÃo F|NANCE|RA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsde que o Contratado não tenha concomdo de alguma
forma para o atraso, será admitida a mmpensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a datâ corespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçao da

seguinte formula: EM = N x VP x l, onde: EM = encaÍgos moÍatóÍios; N = número de dias entre a data preústa para o pagamento e a do

eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a serpaga;e I= índice de compensaçto Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) +365, *n6o
TX: peÍcentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótesê do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não pssa
mais ser utilizado, será adotado, em substiluiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

cúusuLA DÉcrüA QUARTA - DÂs oBRtcAçÔES PERTTNEilTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham a@sso em razão deste contrato, ind€pendenlementê de declaração ou de aceitação

expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os

princípios do Art. 60, da Lei 13.709/'18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinarseus empregados, quando Íoro caso, sobre os deveres, requisitose responsabiliddes

deconentes da LGPD.
e - O Contratanle deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

sêr celebrados pelo Contratado.
f - O ContÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá Íealizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o ContÍatado atender prontamente eventuais

pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pmnogávelmediante justificativa, quaisquer informaçoes acerca dos dados

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descârte realizado.
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de
obngaçoes legais ou mntratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os banms de dados formados a partirda execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenardados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finâlidade, para efeito de responsâbilização, em caso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos peÍtinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando indicado pela

autondade competente, em especial a Autondade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendaÉes,
editadas na forma da LGPD.

cúusuLA DÉctMA eutt{TA . Do FoRo:

Para dirimir as questoes decoÍrentes deste mntÍato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente conhato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... de .-............. de .-..

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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